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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
		
Com base no Inciso IX Artigo 24 da Lei Orgânica do Município, considerando que este parlamentar atua de acordo com os interesses da municipalidade, sendo, nesse sentido, o elo entre os poderes constituídos, bem como as autarquias, empresas concessionárias de serviços públicos e entidades representativas da sociedade civil; 
Nesse sentido, indico ao exmo. sr. prefeito municipal, e a ele ao departamento competente no sentido de providenciar que todas as unidades de saúde do município forneçam informações sobre o horário de atendimento, bem como horário dos plantões – quando houver - das farmácias da rede municipal para os pacientes atendidos nas unidades de saúde do município em forma de cartaz exposto em lugares amplamente visíveis e/ou disponibilização de panfletos nos balcões e/ou lugares que couberam a devida divulgação. 

Sala das sessões, 09 de agosto de 2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente da Câmara de Sumaré 
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